


RESOLUÇÃO Nº XXXX / 202X

Texto apresentado pela empresa.
Art. 2º.	A gestão do desempenho dos proﬁssionais e equipes será baseada em quatro fatores:
I. Fator desempenho consistente: Apresentação reiterada e conﬁável de comportamentos considerados dentro ou acima do esperado para o cargo ocupado, ensejando reconhecimento e valorização dos bons proﬁssionais.
II. Fator resultados: Atingimento de resultados importantes frentes às metas deﬁnidas.
III. Fator tempo efetivo de exercício proﬁssional: Acúmulo de tempo de efetivo trabalho junto à CET-Santos.
IV. Fator formação relevante: Obtenção pelo proﬁssional de nível de escolaridade superior à exigida para seu cargo ou acúmulo de volume de horas signiﬁcativo em formação continuada, ambos os casos condicionados à relevância entre a área de concentração de estudos e as atividades desempenhadas.
Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 2º.	A gestão do desempenho dos proﬁssionais e equipes será baseada em quatro fatores:
I. Fator desempenho consistente: Apresentação reiterada e conﬁável de comportamentos considerados dentro do esperado para o cargo ocupado, ensejando reconhecimento e valorização dos bons proﬁssionais.
II. Fator resultados: Atingimento de resultados importantes frentes às metas deﬁnidas.
III. Fator tempo efetivo de exercício proﬁssional: Acúmulo de tempo de efetivo trabalho junto à CET-Santos.
IV. Fator formação relevante: Obtenção pelo proﬁssional de nível de escolaridade superior à exigida para seu cargo ou acúmulo de volume de horas signiﬁcativo em formação continuada.

JUSTIFICATIVA:
A supressão da expressão “acima” é fundamentada nos princípios da administração pública, pois o agente público só pode realizar suas funções com fundamentação legal, diferente do empregado privado que pode fazer tudo que não é proibido pela lei. A modificação no inciso IV se dar por modificação no capítulo V que será demonstrada posteriormente.

Texto apresentado pela empresa.
Art. 3º.	Os pesos de cada fator junto ao resultado ﬁnal serão os seguintes:
I. Fator desempenho consistente: 40% (quarenta por cento).
II. Fator resultados: 20% (vinte por cento)
III. Fator tempo efetivo de exercício proﬁssional: 20% (vinte por cento).
IV. Fator formação relevante: 20% (vinte por cento).
Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 3º.	Os pesos de cada fator junto ao resultado ﬁnal serão os seguintes:
I. Fator desempenho consistente: 40 (quarenta) pontos.
II. Fator resultados: 20 (vinte) pontos
III. Fator tempo efetivo de exercício proﬁssional: 30 (trinta) pontos.
IV. Fator formação relevante: 10 (dez) pontos.

JUSTIFICATIVA:
A sugestão neste artigo tem como principal intuito valorizar a antiguidade do empregado que muitas vezes abre mão da iniciativa privada com salários maiores para servir ao município, não retirando a questão do desempenho, nem resultado. Quanto a questão do percentual por ponto, foi para facilitar o entendimento da categoria já que os demais artigos sempre tratarão por ponto e não por percentual.

Texto apresentado pela empresa.
Art. 8º.	As competências transversais avaliadas serão:
I. Foco no público alvo (interno e/ou externo): Esforçar-se para descobrir as necessidades do público alvo e satisfazê-las.
II. Trabalho em equipe: Intenção de agir cooperativamente com os outros, ser parte de uma equipe.
III. Iniciativa: Agir antes de ser solicitado.
IV. Competência Técnica: Executar de forma plena as atribuições de seu cargo, reunindo os conhecimentos e técnicas necessários para sua atuação.
Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 8º.	As competências transversais avaliadas serão:
I. Foco no público alvo (interno e/ou externo): Esforçar-se para descobrir as necessidades do público alvo e satisfazê-las.
II. Trabalho em equipe: Intenção de agir cooperativamente com os outros, ser parte de uma equipe.
III. Iniciativa: Realiza as atividades que lhe são atribuídas sem necessitar de ordens. 
IV. Competência Técnica: Executar de forma plena as atribuições de seu cargo, reunindo os conhecimentos e técnicas necessários para sua atuação.
JUSTIFICATIVA:
O termo “agir antes de ser solicitado” dava uma interpretação muito ampla. Nossa sugestão é que seja suprimido, pois nem sempre a prioridade designada é a prioridade encontrada na rua. Com o intuito de agir antes do solicitado, o empregado poderá ser punido por descumprimento de ordem. Veja que ser proativo não é a mesma coisa de agir antes de ser solicitado, inclusive já existe situação de punição aos empregados do emplacamento que fizeram o serviço antes do chefe pedir e depois foram punidos porque o chefe alegou que eles deveriam ter esperado a sua ordem.

Texto apresentado pela empresa
Art. 13. Para pontuação pelo tempo de trabalho, a cada 12 (doze) meses completos de efetivo exercício o proﬁssional receberá 01 (um) ponto, até o limite de 20 (vinte) pontos acumulados.
Parágrafo único. Para efeito de cálculo, considera-se 01 (um) mês como sendo o período de 30 (trinta) dias de efetivo vínculo com a instituição, sem afastamentos que gerem a suspensão da contagem do tempo de trabalho.

  Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 13. Para pontuação pelo tempo de trabalho, a cada 12 (doze) meses completos de efetivo exercício o proﬁssional receberá 1,5 (um virgula cinco) ponto, até o limite de 30 (trinta) pontos acumulados.
Parágrafo único. Para efeito de cálculo, considera-se 01 (um) mês como sendo o período de, no mínimo, 16 (dezesseis) dias de efetivo vínculo com a instituição, sem afastamentos que gerem a suspensão da contagem do tempo de trabalho.

JUSTIFICATIVA:
Na proposta da empresa, a pontuação máxima do empregado seria atingida em 20 anos de efetivo serviço, pois seriam 1 ponto por ano. Como o sindicato propôs a mudança do art. 3º, inciso III e IV, mudamos a pontuação por ano para se manter o tempo de 20 anos de atingimento da pontuação máxima.
 
Texto apresentado pela empresa.
Art. 14. A avaliação de resultados será mensurada da seguinte forma:


	
	
	
	
	
	

	
Classiﬁcação
	<=80%
da meta
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Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 14. A avaliação de resultados será mensurada da seguinte forma:
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JUSTIFICATIVA:
Levando-se em consideração que a administração pública não objetiva lucro, mas apenas resultado, não tem sentido colocar metas acima de 100%.

 Texto apresentado pela empresa.
Art. 15. O resultado ﬁnal do fator será apurado a partir da média simples da pontuação de todas as metas auferidas para a área, respeitado o limite de 20 (vinte) pontos.
Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 15. O resultado ﬁnal do fator será apurado a partir da média simples da pontuação de todas as metas auferidas para a área, respeitado o limite de 20 (vinte) pontos.
Parágrafo único: As metas deverão serem publicadas em 30 (trinta) dias antes do início das medições.

JUSTIFICATIVA:
A intenção da criação deste parágrafo é para cumprir o princípio constitucional da publicidade.

Texto apresentado pela empresa.
Art. 16.   Para avaliação da formação serão pontuadas titulações acadêmicas que superem o mínimo exigido para o cargo atualmente ocupado pelo proﬁssional e a realização de cursos formais relevantes, desde que para ambos os casos a área da formação seja compatível com a área de atuação do proﬁssional, conforme listagem abaixo:
I. Curso de nível superior: 5 (cinco) pontos.
II. Pós Graduação: 5 (cinco) pontos.
III. Mestrado: 10 (dez) pontos.
IV. Doutorado: 15 (quinze) pontos.
V. Curso formal com carga horária mínima de 60 (sessenta) hs: 2 (dois) pontos.
Parágrafo único. O curso previsto junto ao inciso V deste artigo será aproveitado somente uma única vez e no exercício no qual foi realizado, sendo vedado reaproveitamento para futuras avaliações.
Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 16.   Para avaliação da formação serão pontuadas titulações acadêmicas que superem o mínimo exigido para o cargo atualmente ocupado pelo proﬁssional e a realização de cursos formais, conforme listagem abaixo:
I. Curso de formação maior que o exigido no concurso 1(um) ponto.
II. Curso de nível superior: 2 (dois) pontos para qualquer curso e 3 (três) pontos para curso na área de atuação.
III. Pós graduação: na área de atuação 4 (quatro) pontos.
IV. Mestrado: na área de atuação 5 (cinco) pontos.
V. Doutorado: na área de atuação 10 (dez) pontos
VI. Curso formal: na área de atuação 1 (um) ponto.
VII. Congressos, seminários, feiras: na área de atuação 1 (um) ponto. Valido somente no ano do evento.
Parágrafo único. O curso previsto junto ao inciso VI deste artigo será limitado a 2 (dois) pontos por ano, sendo carregado por toda vida profissional, bem como os demais com exceção do inciso VII.

Texto apresentado pela empresa.
Art. 17. Para efeito de apuração, consideram-se cursos formais aqueles com carga horária mínima de 60 (sessenta) horas, com emissão de certiﬁcado por instituição regular que atue na área de ensino superior, técnico ou de formação proﬁssionalizante.
Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 17. Para efeito de apuração, consideram-se cursos formais aqueles com emissão de certiﬁcado por instituição regular que atue na área de ensino superior, técnico ou de formação proﬁssionalizante, fornecido por empresa de trânsito, órgão público ou pela entidade sindical.

Texto apresentado pela empresa.
Art. 18. Para avaliação da atuação relevante serão pontuadas atividades de alta responsabilidade e que transcendem o escopo básico de atribuições para os cargos, conforme listagem abaixo:
I. Participação em Comissões representando a empresa: 5 (cinco) pontos.
II. Atuação como Pregoeiro(a) em processos licitatórios: 5 (cinco) pontos.
Parágrafo único. O previsto neste artigo será aproveitado somente enquanto perdurar o efetivo exercício da atividade, sendo vedado reaproveitamento para futuras avaliações.
Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 18. Para avaliação da atuação relevante serão pontuadas atividades de alta responsabilidade e que transcendem o escopo básico de atribuições para os cargos, conforme listagem abaixo:
I. Participação em Comissões representando a empresa ou empregados: 2 (dois) pontos.
II. Atuação como Pregoeiro(a) em processos licitatórios: 2 (dois) pontos.
Parágrafo único. O previsto neste artigo será aproveitado somente enquanto perdurar o efetivo exercício da atividade, sendo vedado reaproveitamento para futuras avaliações.

Texto apresentado pela empresa.
Art. 19. A pontuação deste eixo poderá ser acumulada até o limite de 20 (vinte) pontos.
Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 19. A pontuação deste eixo poderá ser acumulada até o limite de 10 (dez) pontos.

JUSTIFICATIVA DO CAPÍTLO V, (Art. 16 ao 19):
As alterações neste capítulo têm como o intuito dar uma melhor valorização ao trabalhador da base da pirâmide, pois existem cursos com menos de 60 horas de NR que não podem ser desconsiderados, como exemplo a NR 10. Além disso já houve uma diminuição em nossa proposta no plano na pontuação final dos cursos para beneficiar o empregado antigo de casa.

Texto apresentado pela empresa. 
Art. 20. Serão	fatores	redutores	de	pontuação	ﬁnal,	desde	que	devidamente documentados pelo responsável pela avaliação:
I. Falta de assiduidade - 03 (três) ou mais faltas injustiﬁcadas no período avaliado: -5 (cinco pontos negativos).
II. Falta de pontualidade - 05 (cinco) ou mais atrasos superiores a 15 (quinze) minutos em relação ao horário deﬁnido para o trabalho, de forma injustiﬁcada no período avaliado: -5 (cinco pontos negativos).
III. Desobediência - Deixar de ter cumprido ordem legal formalmente estabelecida pelo superior hierárquico: -10 (dez pontos negativos).
IV. Advertência - Receber advertência formal por superior hierárquico ou autoridade competente: -10 (dez pontos negativos).
V. Inobservância: Deixar de realizar cursos obrigatórios: -5 (cinco pontos negativos).
VI. Má apresentação pessoal - Descaso para com a imagem institucional, apresentando-se ao trabalho sem boas práticas de higiene e com uniforme (quando concedido) em más condições: -10 (dez pontos negativos).

Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 20. Serão	fatores	redutores	de	pontuação	ﬁnal,	desde	que	devidamente documentados pelo responsável pela avaliação:
I. Falta de assiduidade - 03 (três) ou mais faltas injustiﬁcadas no período avaliado: -5 (cinco pontos negativos).
II. Falta de pontualidade - 05 (cinco) ou mais atrasos superiores a 15 (quinze) minutos em relação ao horário deﬁnido para o trabalho, de formalmente injustiﬁcada no período avaliado: -5 (cinco pontos negativos).
III. Desobediência - Deixar de ter cumprido ordem legal, formal e por escrito estabelecida pelo superior hierárquico: -10 (dez pontos negativos).
IV. Advertência - Receber advertência formal por superior hierárquico ou autoridade competente, sendo que a advertência verbal não será considerada, ainda que seja escrita -10 (dez pontos negativos).
V. Inobservância: Deixar de realizar cursos obrigatórios fornecidos pela empresa: -5 (cinco pontos negativos). 
Parágrafo 1º As advertências do inciso IV, só serão consideradas após decisão final da comissão disciplinar que não tenha mais recursos administrativos.
Parágrafo 2º Em caso de um ato do empregado causar duas ou mais consequências dos incisos acima, será contabilizado apenas a maior pontuação.
JUSTIFICATIVA:
Neste artigo, sugerimos a supressão do inciso VI já que o objetivo tratado pode ser observado no inciso IV.
No tocante ao parágrafo que diz respeito a decisão final da comissão disciplinar, faz-se necessário para cumprir o princípio do devido processo legal e evitar prejuízo ao trabalhador que pode vir a ser absolvido na comissão.
Já parágrafo segundo é para que não haja a dupla punição por um mesmo fato (bis in idem).

Texto apresentado pela empresa
Art. 21. Considera-se como ciclo de gestão do desempenho o intervalo temporal que intercala as avaliações de desempenho.

Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 21. Considera-se como ciclo de gestão do desempenho o intervalo temporal que intercala as avaliações de desempenho.
Parágrafo único: As avaliações de desempenho deverão ocorrer quadrimestralmente.
JUSTIFICATIVA:
Neste artigo, sugerimos que fique claro o prazo de avaliação quadrimestral que foi exposto pela empresa no dia da apresentação formal do plano.

Texto apresentado pela empresa.
Art. 23. O contrato de desempenho não requer caráter formal, podendo ser divulgado via e-mail ou outros meios de comunicação, sendo importante o processo de clareza mais do que de formalidade ou burocracia.
Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 23. O contrato de desempenho requer caráter formal, podendo ser divulgado via e-mail ou outros meios de comunicação, sendo importante o processo de clareza mais do que de formalidade ou burocracia, desde que seja comprovado a notificação à equipe ou indivíduo. 
JUSTIFICATIVA:
Neste artigo, sugerimos o cumprimento dos princípios constitucionais da legalidade e publicidade.

Texto apresentado pela empresa.
Art. 24. Após a realização da avaliação de desempenho, é recomendável a elaboração de um Plano de Desenvolvimento Individual - PDI para o avaliado.
Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 24. Após a realização da avaliação de desempenho, é obrigatório a elaboração de um Plano de Desenvolvimento Individual - PDI para o avaliado que não atingir no mínimo o desempenho satisfatório.
JUSTIFICATIVA:
O PDI precisa ser elaborado obrigatoriamente para que o empregado que tem um desempenho ruim, tenha a oportunidade de saber os motivos negativos do seu desempenho para que na próxima avaliação ele possa corrigi-los.

Texto apresentado pela empresa.
26.  Não será avaliado o proﬁssional:
I. Cujo contrato de trabalho tenha estado suspenso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias durante o semestre relativo à avaliação.
II. Com tempo de atuação junto à instituição inferior à 90 (noventa) dias.
III. Cedido para ocupar cargo em outras instituições;
IV. Em Auxílio-doença acidentário;
V. Em Licença-maternidade;
VI. Em Licença-prêmio sem Remuneração.
Texto sugerido pelo Sindicato:
26.  Não será avaliado o proﬁssional:
I. Cujo contrato de trabalho tenha estado suspenso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias durante o semestre relativo à avaliação.
II. Com tempo de atuação junto à instituição inferior à 90 (noventa) dias.
III. Cedido para ocupar cargo em outras instituições com perda de seus vencimentos; 
IV. Em Auxílio-doença acidentário;
V. Em Licença-maternidade;
VI. Em Licença sem Remuneração.

JUSTIFICATIVA:
Neste artigo, sugerimos a modificação o inciso que trata do empregado cedido para que não se tenha dúvida que se o empregado estiver cedido, mas recebendo seus vencimentos pela CET, ele ainda tem os direitos do plano de carreira. E a alteração no inciso VI é por questão de grafia correta, já que não possuímos a licença-prêmio, apenas a licença sem remuneração.



Texto apresentado pela empresa.
Art. 29. No caso de proﬁssionais que estiverem cumprindo pena disciplinar haverá enquadramento automático como "baixo desempenho".
Texto sugerido pelo Sindicato:
Texto suprimido.
JUSTIFICATIVA:
O empregado que estiver cumprindo pena disciplinar não pode ter seu histórico totalmente apagado e deve ser avaliado pelos seus atos bons e ruins dentro do quadrimestre de avaliação, para que se tenha a oportunidade de se corrigir e melhorar nas próximas avaliações.

Texto apresentado pela empresa.
Art. 30. Ǫuando o avaliado tiver alteração de lotação durante o ciclo de avaliação, e caso o período de permanência na nova área tenha sido inferior a 60 (sessenta) dias, ele será avaliado pelo superior imediato da área em que permaneceu por 60 (sessenta) dias ou mais no semestre em avaliação.
Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 30. Ǫuando o avaliado tiver alteração de lotação durante o ciclo de avaliação, e caso o período de permanência na nova área tenha sido inferior a 60 (sessenta) dias, ele será avaliado pelo superior imediato da área em que permaneceu por 60 (sessenta) dias ou mais no quadrimestre em avaliação.
JUSTIFICATIVA:
Fizemos a correção baseado na apresentação do plano que a empresa mencionou que a avaliação seria quadrimestral e não semestral.

Texto apresentado pela empresa.
Art. 31. Para ﬁns de classiﬁcação dos resultados da avaliação de desempenho, serão adotados os seguintes critérios:
I. Proﬁssionais de desempenho muito elevado: Acima de 70 pontos.
II. Proﬁssionais de desempenho elevado: Entre 56 e 70 pontos.
III. Proﬁssionais de desempenho satisfatório: Entre 50 e 55 pontos.
IV. Proﬁssionais de desempenho baixo: Entre 30 e 49 pontos.
V. Proﬁssionais de desempenho muito baixo: Abaixo de 30 pontos.
Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 31. Para ﬁns de classiﬁcação dos resultados da avaliação de desempenho, serão adotados os seguintes critérios:
I. Proﬁssionais de desempenho muito elevado: Acima de 65 pontos.
II. Proﬁssionais de desempenho elevado: Entre 56 e 65 pontos.
III. Proﬁssionais de desempenho satisfatório: Entre 45 e 55 pontos.
IV. Proﬁssionais de desempenho baixo: Entre 30 e 44 pontos.
V. Proﬁssionais de desempenho muito baixo: Abaixo de 30 pontos.
JUSTIFICATIVA:
Já que a promoção poderá ter os percentuais de reajustes reescalonados com base na fórmula do art. 43, modificamos os pontos para que possamos ter mais empregados promovidos.

Texto apresentado pela empresa.
Art. 33. A CADE será composta por:
I. 01 membro da Área de Recursos Humanos, que participará da CADE na condição de presidente da comissão;
II. 01 membro representante dos empregados, com mandato de dois anos.
III. 01 membro representante da administração da CET/Santos.


Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 33. A CADE será composta por:
I. 01 membro de cada diretoria eleito pelos empregados.
II. 01 membro indicado pelo Sindviários
III. 01 membro representante da administração da CET/Santos.

Paragrafo Único:  Os membros do CADE receberão função gratificada durante o mandato de 02 (dois) anos.

JUSTIFICATIVA:
Para que tenhamos uma comissão isenta e com representante de todas as diretorias da Companhia, sugerimos a proposta desenvolvida na EMDEC (empresa de trânsito de Campinas) em que os empregados elegerão seus representantes por diretoria, sendo que a Companhia e o sindicato terão um representante indicado para fiscalizar e ajudar o trabalho da comissão. No método proposto pela Companhia, pode não dar credibilidade as decisões, pois quem dar nota é indicado pelo mesmo administrador que indica a comissão.
Na questão da função gratificada, a justificativa se dar para que tenhamos pessoas interessadas em desenvolver um trabalho imparcial e com motivação, pois o medo de perseguição dos próprios colegas de trabalho poderá afugentar os concorrentes.

SUGESTÃO DO SINDICATO
DO PROCESSO ELEITORAL
Art. 40. Compete ao Presidente da CET Santos convocar eleições para escolha dos representantes dos empregados do CADE, no prazo mínimo de sessenta dias antes do término do mandato em curso.
Parágrafo único. A Companhia deve comunicar, com antecedência, podendo ser por meio eletrônico, com confirmação de entrega, o início do processo eleitoral ao sindicato da categoria preponderante. 
Art. 41. A comissão eleitoral será formada pelos membros titulares do CADE do mandato anterior, um membro da CIPA eleito e um representante do sindicato da categoria que serão responsáveis pela organização e acompanhamento do processo eleitoral.
Art. 42. O processo eleitoral deve observar as seguintes condições:
I. publicação e divulgação de edital de convocação da eleição e abertura de prazos para inscrição de candidatos, em locais de fácil acesso e visualização por meio físico e eletrônico;
II. inscrição e eleição individual, sendo que o período mínimo para inscrição será de quinze dias corridos; 
III. liberdade de inscrição para todos os empregados de carreira da CET Santos, independentemente de setores ou locais de trabalho, com fornecimento de comprovante em meio físico ou eletrônico; 
IV. garantia de emprego até a eleição para todos os empregados inscritos; 
V. publicação e divulgação da relação dos empregados inscritos, em locais de fácil acesso e visualização, devendo ser em meio físico e eletrônico; 
VI. realização da eleição no prazo mínimo de trinta dias antes do término do mandato do Comitê de Avaliação, quando houver; 
VII. realização de eleição em dia normal de trabalho, respeitando os horários de turnos e em horário que possibilite a participação da maioria dos empregados da CET Santos;
VIII. voto secreto;
IX. apuração dos votos, em horário normal de trabalho, com acompanhamento de representante da CET e dos empregados, em número a ser definido pela comissão eleitoral, facultado o acompanhamento dos candidatos; 
X. organização da eleição por meio de processo que garanta tanto a segurança do sistema como a confidencialidade e a precisão do registro dos votos. 
Art. 43. Na hipótese de haver participação inferior a cinquenta por cento dos empregados na votação, não haverá a apuração dos votos e a comissão eleitoral deverá prorrogar o período de votação para o dia subsequente, computando-se os votos já registrados no dia anterior, a qual será considerada válida com a participação de, no mínimo, um terço dos empregados.
Parágrafo primeiro. Constatada a participação inferior a um terço dos empregados no segundo dia de votação, não haverá a apuração dos votos e a comissão eleitoral deverá prorrogar o período de votação para o dia subsequente, computando-se os votos já registrados nos dias anteriores, a qual será considerada válida com a participação de qualquer número de empregados. 
Parágrafo segundo. A prorrogação supracitada deve ser comunicada ao sindicato da categoria profissional preponderante.
Art. 44. As denúncias sobre o processo eleitoral deverão ser protocolizadas na comissão eleitoral, até trinta dias após a data da divulgação do resultado da eleição do Comitê de Avaliação.
Parágrafo primeiro. Compete à comissão eleitoral, se confirmadas irregularidades no processo eleitoral, determinar a sua correção ou proceder à anulação, quando for o caso. 
Parágrafo segundo. Em caso de anulação somente da votação, a Comissão Eleitoral convocará nova votação, no prazo de dez dias, a contar da data de ciência, garantidas as inscrições anteriores. 
Parágrafo terceiro. Quando a anulação se der antes da posse dos membros do Comitê de Avaliação, ficará assegurada a prorrogação do mandato anterior, quando houver, até a complementação do processo eleitoral.
Art. 45. Assumirão a condição de membros titulares e suplentes os candidatos mais votados. Em caso de empate, assumirá aquele que tiver maior tempo de serviço na CET Santos.
Parágrafo único. Os candidatos votados e não eleitos serão relacionados na ata de eleição e apuração, em ordem decrescente de votos, possibilitando nomeação posterior, em caso de vacância de suplentes.

Texto apresentado pela empresa.
Art. 40. Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Texto sugerido pelo Sindicato:
Art. 46. Esta resolução entrará em vigor em 2024, após pagamento dos 2,5% de antiguidade do plano anterior, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA:
A mudança deste artigo se dar para que os empregados possam receber os 2,5% de antiguidade do último ciclo do plano anterior que já foi cumprido pelo menos ¾ do prazo.


Santos, xx de xxxxx de 202x.



xxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxx
Companhia de Engenharia de Tráfego de Santos
Resolução nº xxxxxx/202x Programa de Avaliação de Desempenho
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Anexo I - Comportamentos de Entrega para Avaliação de Desempenho

	Competência
	Comportamentos de Entrega

	Trabalho em Equipe

(Integração)
	Interage permanentemente com os membros da equipe, de forma respeitosa e cordial
	
Contribui para gestão de conﬂitos internos e alinhamento de informações
	

	
Iniciativa

(Proatividade)
	
Realiza as atividades que lhe são atribuídas sem necessitar de ordens
	
	

	Foco no Público Alvo

(Prestatividade)
	Realiza entregas em conformidade com as necessidades do público alvo (externos ou internos)
	Procura avaliar oportunidades de melhoria nas entregas realizadas ao público alvo (internos e externos)
	

	
Competência Técnica

(Conhecimento)
	
Executa as atribuições previstas para seu cargo adequadamente
	
Possui os conhecimentos técnicos necessários para executar suas atribuições
	
Atua com zelo e responsabilidade, gerando resultados adequados frentes às expectativas do cargo
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